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LEI Nº 4.405/2010
MODIFICA PARTE DO ANEXO III, DA LEI MUNICIPAL 4.351/2009, QUE DISPÕE SOBRE OS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO PREVISTOS NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O Anexo III, da Lei 4.351/09, e suas alterações posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO III

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E AGENTES POLÍTICOS

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	
	
	

	04
	ASSESSOR DE GABINETE
	C 5

	01
	ASSESSOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS
	C 5

	03
	ASSESSOR TÉCNICO DE ENGENHARIA/ARQUITETURA
	C 6

	6
	ASSESSOR TÉCNICO DE ESPECIALIDADES
	C 5

	92
	CHEFE DE DIVISÃO
	C 5

	01
	CHEFE DE GABINETE
	Subsídios – Lei nº 4.206/08

	01
	COORDENADOR DE CRECHE
	C 5

	01
	COORDENADOR DO CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO
	C 6

	17
	COORDENADOR PEDAGÓGICO
	C 6

	52
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO
	C 7

	19
	DIRETOR DE ESCOLA
	C 7

	03
	DIRETOR JURÍDICO
	C 7

	02
	MÉDICO AUDITOR
	C 7

	02
	ORIENTADOR PEDAGÓGICO
	C 7

	13
	SECRETÁRIO 
	Subsídios – Lei nº 4.206/08

	01
	SUBPREFEITO
	Subsídios – Lei nº 4.206/08

	01
	SUPERVISOR DO SIBESC – Sistema Integrado de Bibliotecas Escolares 
	C 5

	05
	SUPERVISOR PEDAGÓGICO
	C 7.”


Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 8 de janeiro de 2010.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ

PROCURADOR JURÍDICO
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